
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

 	 Sexta-feira, 28 de dezembro de 2018			   Ano I | Edição nº 49			  Página 1 de 6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Capela do Alto
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Câmara Municipal de Capela do Alto
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

 	 Sexta-feira, 28 de dezembro de 2018			   Ano I | Edição nº 49			  Página 2 de 6

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.963/2018
de 19 de Dezembro de 2018.

“Dispõe sobre remanejamento de 
dotações do orçamento vigente”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso IV, da Lei 
nº 1.915, de 20 de Dezembro de 2017 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Nos termos do Inciso VI do Art. 4º da Lei 
Municipal nº 1.915, de 20 de Dezembro de 2017 - LOA, 
ficam remanejados recursos no valor de R$ 44.858,08 
(quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e oito centavos) para as seguintes dotações do orçamento 
vigente:
02 - EXECUTIVO

02 01 01	 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ficha:10	  02.061.0006.2002.0000 procuradoria	  1.081,08

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:13	  02.061.0006.2002.0000 procuradoria	  400,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 02 01	 GABINETE DO PREFEITO

Ficha:20	  04.122.0004.2003.0000 manutenção da atividade do 
gabinete 3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 02 02	 SECRETARIA DE GABINETE

Ficha:26	  04.122.0007.2004.0000 manutenção da secretaria de 
gabinete 400,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 03 01	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha:30	  04.122.0008.2005.0000 manutenção da 
administração – expediente 650,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:33	  04.122.0008.2005.0000 manutenção da 
administração – expediente 3.300,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 03 05	 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

Ficha:59	  04.122.0012.2009.0000 manutenção do departamento 
de recursos humanos 200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 03 06	 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA

Ficha:65	  04.122.0018.2010.0000 manutenção do departamento 
de cidadania 824,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 03 07	 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Ficha:70	  04.123.0013.2011.0000 manutenção do departamento 
de finanças 500,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:73	  04.123.0013.2011.0000 manutenção do departamento 
de finanças 500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 03 09	 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Ficha:83	  04.123.0015.2015.0000 manutenção do departamento 
de tributação 235,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 04 01	 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Ficha:95	  06.182.0017.2016.0000 manutenção da segurança 
pública 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 05 01	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Ficha:106 15.452.0019.2018.0000 manutenção do departamento de 
obra 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 08 01	 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha:165 10.301.0027.2026.0000 atenção básica	 310,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:169 10.301.0027.2026.0000 atenção básica	 350,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 08 03	 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Ficha:198 10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 4.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha:199 10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 2.560,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02 08 04	 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLOGICA

Ficha:208 10.304.0031.2030.0000	  manutenção da vigilância 
sanitária 8.898,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha:210 10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância sanitária 
260,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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02 09 02	 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

Ficha:244 12.365.0029.2033.0000	  manutenção educação infantil 
1.190,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:252 12.365.0136.2032.0000 manutenção da educação 
infantil-60% 6.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 09 06	 ENSINO SUPERIOR

Ficha:286 12.364.0043.2040.0000 manutenção ao ensino médio e 
superior 2.300,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 09 07	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha:294 12.306.0036.2043.0000 manutenção da merenda escolar 
50,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 10 02	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha:313 13.392.0038.2046.0000 manutenção da cultura e do turismo 
750,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02 11 01	 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha:324 08.243.0039.2048.0000 manutenção do fundo da criança e 
adolescente 2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 11 02	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha:346 08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de assistência 
social 1.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha:348 08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de assistência 
social 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

02 11 03	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha:356 08.244.0041.2051.0000 manutenção do fundo municipal do 
idoso 100,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

TOTAL..... R$ 44.858,08

Art. 2º - O valor constante no artigo anterior será 
coberto com o remanejamento de recurso proveniente 
das seguintes dotações orçamentárias:
LOCAL:02	 EXECUTIVO

02 01 01 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ficha: 9	  02.061.0006.2002.0000 procuradoria	  -1.081,08

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha: 14	  02.061.0006.2002.0000	 procuradoria	  
-400,00

3.3.95.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 16	  04.122.0004.2003.0000 manutenção da atividade do 
gabinete -3.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 02 02 SECRETARIA DE GABINETE

Ficha: 24	  04.122.0007.2004.0000 manutenção da secretaria de 
gabinete -400,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 03 01 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 29	  04.122.0008.2005.0000 manutenção da 
administração – expediente -2.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha: 32	  04.122.0008.2005.0000 manutenção da 
administração – expediente -1.450,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

Ficha: 57	  04.122.0012.2009.0000 manutenção do departamento 
de recursos humanos -200,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 03 06 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA

Ficha: 63	  04.122.0018.2010.0000 manutenção do departamento 
de cidadania -674,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 64	  04.122.0018.2010.0000 manutenção do departamento 
de cidadania -150,00

02 03 07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Ficha: 69	  04.123.0013.2011.0000 manutenção do departamento 
de finanças -1.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 03 09 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Ficha: 85	  04.123.0015.2015.0000 manutenção do departamento 
de tributação -235,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 04 01 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Ficha: 93	  06.182.0017.2016.0000 manutenção da segurança 
pública -1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Ficha: 104	  15.452.0019.2018.0000 manutenção do departamento 
de obra -1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 08 01 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha: 168	  10.301.0027.2026.0000 atenção básica	  -310,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 170	  10.301.0027.2026.0000 atenção básica	  -350,00
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3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

02 08 03 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Ficha: 201	  10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 
-4.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO

Ficha: 203	  10.303.0045.2053.0000 Manutenção da farmácia 
-2.560,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO

02 08 04 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLOGICA

Ficha: 209	  10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância 
sanitária -730,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha: 213	  10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância 
sanitária -1.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 216	  10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância 
sanitária -260,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 217	  10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância 
sanitária -268,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 218	  10.304.0031.2030.0000 manutenção da vigilância 
sanitária -6.400,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

Ficha: 243	  12.365.0029.2033.0000 manutenção educação 
infantil -1.190,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha: 253	  12.365.0136.2032.0000 manutenção da educação 
infantil-60% -6.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 09 06 ENSINO SUPERIOR

Ficha: 287 12.364.0043.2040.0000 manutenção ao ensino médio e 
superior -2.300,00

3.3.90.49.00	 AUXÍLIO TRANSPORTE

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 295	  12.306.0036.2043.0000 manutenção da merenda 
escolar -50,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 312	  13.392.0038.2046.0000 manutenção da cultura e do 
turismo -750,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

02 11 01 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha: 325	  08.243.0039.2048.0000 manutenção do fundo da 
criança e adolescente -2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02 11 02 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 341	  08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de 
assistência social -787,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 342	  08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de 
assistência social -1.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 344	  08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de 
assistência social -200,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 345	  08.244.0040.2049.0000 manutenção do fundo de 
assistência social -13,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

02 11 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha: 353	  08.244.0041.2051.0000 manutenção do fundo 
municipal do idoso -100,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL..... R$ 44.858,08

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de 
Dezembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.964/2018
de 19 de Dezembro de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais, e, especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso 
III, Parágrafo Único da Lei nº 1.915, de 20 de Dezembro 
de 2017 - LOA;
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D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.330,00 
(cinquenta e quatro mil trezentos e trinta reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020302	 COMPRAS E LICITAÇÃO

Ficha: 	 036 - 04.122.0009.2006.0000	 Melhoria das ativ. 
administrativas	  3.560,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 037 - 04.122.0009.2006.0000	 Melhoria das ativ. 
administrativas 2.700,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 020305	 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

Ficha: 	 060 - 04.122.0012.2009.0000	 Melhoria das 
ativisdades administrativas, etc. 	  10.000,00

3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 190 - 10.302.0028.2029.0000  Assistência 
odontológica à população	  5.450,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Local: 020804	 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLOGICA

Ficha: 	 208 - 10.304.0031.2030.0000	 Atendimento à 
população	  3.600,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Local: 020902	 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

Ficha: 	 252 - 12.365.0136.2032.0000	 Possibilitar o 
ingresso e manut. do aluno	  8.050,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 339 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  14.050,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 340 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  4.960,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 021103	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Ficha: 	 351 - 08.244.0041.2051.0000	 manutenção do 
fundo municipal do idoso	  1.815,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 352 - 08.244.0041.2051.0000	 manutenção do 

fundo municipal do idoso	  145,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL....... R$ 54.330,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Ficha: 	 104 - 15.452.0019.2018.0000	 Manutenção do 
Departamento de Obras e Serviços	  -2.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020502	 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES

Ficha: 	 109 - 15.452.0020.2019.0000  Proporcionar segurança 
ao fluxo de veículos	 -3.700,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS 
MUNICIPAIS

Ficha: 	 126 - 26.782.0024.2022.0000	 Dar melhores 
condições de tráfego e escoamento	  -10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020801	 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha: 	 159 - 10.301.0027.1037.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente	  -1.200,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 187 - 10.302.0028.2028.0000	 Atendimento ao 
Caps I e Residência Terapeutica	  -4.800,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 188 - 10.302.0028.2028.0000	 Atendimento ao 
Caps I e Residência Terapeutica	  -2.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Ficha: 	 197 - 10.302.0028.2052.0000	 Manutenção da 
penitenciaria e centro de detenção provisória	  -3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020904	 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Ficha: 	 274 - 12.361.0035.2037.0000	 Possibilitar acesso 
ao ensino médio e universitário	  -7.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 276 - 12.361.0035.2037.0000	 Possibilitar acesso 
ao ensino médio e universitário	  -1.050,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 020907	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 	 292 - 12.306.0036.2043.0000	 manter e melhorar a 
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distribuição de alimentos -15.880,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 295 - 12.306.0036.2043.0000	 manter e melhorar a 
distribuição de alimentos 	  -2.700,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL....... R$ 54.330,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de 
Dezembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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